
Limoeiro 
OvançO cOm vOCÔ 

LEIN° 261, de 03 de Abril de 2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER REAJUSTE SALARIAL AOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 

QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA/AL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste salarial aos profissionais da 

educação do quadro de servidores efetivos da rede píblica municipal de ensino, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Art. 2°. O percentual de reajuste para recomposição inflacionária será de 6 % (seis por cento), aplicado 
nas tabelas dos Plano de Cargos, Careira e Remuneração do Magistério Público Municipal e do 
Pessoal de Apoio e Administrativo da Rede Pública Municipeal de Ensino de Limoeiro de Anadia 

referente aos profissionais da educação que pertencem ao quadro de servidores efetivos, lotados na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3. As despesas decorentes desta Lei correrão por conta de previsão orçamentária já constante em 

dotação própria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos financeiros aplicados a partir 
de primeiro de maio de 2024. 

JAMES MARLAN 
P 

Limoeiro de Anadia/03 deoril de 2024. 

RSTRA BARBOSA 

Secretoria !Municipgl de E acko, Rua Je Barbosa, s/n centro. Limoero de Anadia 
AL, CNPJn. 13\51.810/0001-34 
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avança com você 

Exercicio de 2024 
Receita Estimada para 2024 � FUNDEB 

Custo Anual Estimado com Folha e Encargos para 2024 
Impacto com o Reajuste de Salários dos servidores efetivos 

ITEM 
Remuneração + Encargos 
Total da nova despesa 

IV�DO IMPACTO FINANCEIRO GERAL 

Receita corente liquida estimada 
Impacto reajuste dos profissionais da educação 

Informações adicionais: 

2024 
1.331.067,15 
1.331.067,15 

137.508.901,46 
1,07 % 

68.207.247,66 

57.909.555,36 
1.331.067,15 

JAMES MARIMNARREIRA BARBOSA 
eteito 

2025 

3.218.430,18 
3.218.430,18 

143.009.257,52 
2,25% 

1-0 presente impacto corresponde à concessão, mediante lei, de reajuste de 6,00% 
sobre os vencimentos dos servidores efetivos vinculados à Secretaria Municipal de 
educação - Profissionais da Educação, o qual corresponderá ao montante de RS 
1.33 1.067.15 ou 1.07% anual. 

2-O presente impacto deverá ser acompanhado quadrimestralmente, tendo em vista 
que diz respeito a valores estimados para Receita Corrente Líquida e Despesa Fotal com 
Pessoal. 

Secrelaria Municipol de Educação, Rua José Borbosa, s/o conto. Uimoctotk 
- AL. CNPJn. 13.351.810/0001 34 
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